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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 12912024

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Edson Feitosa dos Santos.

ENDEREÇo pA&{ coRRospoxpÊxon: Rua Marquesa de Santos, no 05, Coroado,
Ma naus-AM

CNPJ/CPF: 335.800.062-15 INScRIÇÃo Estnourr.:

Foxr: (92) 99169-7329 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 1007.0119 PRocEsso Ns: 00724512024-09

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem sem classificação

Loc.rtrz.tçÂo DA ATTvTDADE: Leito do Solimões, zona rural, nas Coordenadas
Geográficas: P-01 60'8'33.92"W 3' 18'26.23" S; P-02 60" 8'35.06" W 3" 18'21.33"
S; P-03 60" 8' 24.93'W 3' 18' 18.99" S; P-04 60" 8'23.81" W 3' 18' 23.78" S -
Processo ANM No 880.02112024 - Município de lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental pa;a a lavÍa de areia pelo método de
dragagem em uma área de 4,9180 ha.

Porrrcrlr-Pot-rrrDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA: OI ANo

A ten çrir-r:

. Esta licenç, . é compost de 2l restriçoes e/ou condiçôes constrtrtes no verso! cujo não
cumprimento/alendimento sujeitará â sua invâlidâção e/ou as peDalidâdes prGvistas em normâs.

. Estâ licençâ nâo comprovâ nem substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta liceÍça deve peÍmânecer na locâlizâção da atividrde e exposta de forma visível(frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALID{)E DESTA LICENÇA - LO N" ,29NO24

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
'Oficial do Estado, periódico regional local.ou local de grande circulação, em meio eletrônics de
comunisação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câinaras Municipais, conforme

' art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de2012.
2. A solióitação da renovação da Licença Âmbiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,

. antes do vencimento, conforme aÍ.23, da tci n".3.785 de 24 de julho de 2012.
3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

oo724snt2149 .

4. Toda e qualquer modificaÉo introduzida no projeto após a emissão da Licençâ implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizâção, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houve{ mudança de qualquer urn destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal.

7. A extraÉo mineral fica restrita aos limites da área licenciadajunto ao lnstituto dà Proteção Ambiental do
Amazonâs - IPAAM, e só podeú ser efetuada no leito do rio, ficando expressamente proibida em suas
margens e na área de preservação permanente, estabelêcida na legislação vigente;

8. Segregar, Acoàdicionar, aÍmazenar, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos reslduos
. oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010'e NBR 10.004/2004, devendo úanteÍ em arquivo

o registro de movimentação dos mesmos.
9. Proteger a fauna e a flora conforme êstabelecido na Lei n." 5.197167 e l*i 1265112012;
10. O empreendedor deverá otimizar ao máximo a redução de rejeitos lançados no cor$ d'águ4 bem como

estes deverão seÍ dispostos em profundidades compatíveis com a dispersão destes em relação ao ponto
de recepção no corpo d'água;

I l. Realizar a manutenção dos equipamentos com tratamento acustico para redução dos ruídos gerados pelo
conjunto'motor-bomba" utilizado na atiüdade;

12. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA
13. Colocar, em cada balsa ou par de máquinâs, ?laca de identificaçâo contendo o número da licença do
' IPAAM, do registro de licença da ANM, registro e/ou inscrição na Capitania dos PoÍos, nome do

proprietário (se for o caso):
14. Os equipamentos flutuanfes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalizaçâo notuma. e

sua disposição, ao longo do rio, deve estar disEibuída em conformidade com as normas de segurança da
navegaçâo e da Autoridade Marítima.

,15. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificaçào de indícios de vestígios arqueológicos,
históricos ou artÍsticos no local afetado pelo empreendimento, e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;

16. Manter distância míninta de 50 metros da margem durante a navegação e operação;
17. IniciaÍ a atividade de lalra por dragagem somente após demaÍcar a área a scr explorada (4,9180 ha), com

boias flutuantes, identificadas de acordo.com as coordenadas geogúficas contidas nesta L.O
I 8, Apresentar, semestralmente:

a) Dados técnicos relativos ao monitoramento dos parâmetros flsico-químicos: pH, turbldea
tempentura, cor, óleos e grexas, nitrato e nitrito.

b) Relatói'io de Conqole Ambiental da atividade, acompanhado de regrstro fotográfico e ART do
responsável técnico

c) Certificado de destinação final dos resíduos oleosos gerados no empreendimento.
19. Apresentar no prazo de 60 dias o Registro do tÍtulo minerário j unto a Agencia Nacional de Mineração-

ANM;
20. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTT,

emitido pelo IBAMA
21. Transportar a substância minerâl acompanhada de cópia da L.O.


